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AVALIAÇÃO PRELIMINAR
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• Publicada em 31/12/2024 em DOU extra, com efeitos a partir de 01/01/2025;

• Trata de todas carreiras que tiveram acordos com o Governo Federal em

2024;

• Nos dá a impressão que foi feita às pressas sem os devidos cuidados com a

redação e revisão de conteúdo;

• Absorveu pouco do que foi discutido e enviado pela CNSC/MEC e enviado na

minuta de Projeto de Lei.



ONDE ENCONTRAR O QUE TRATA DO 
PCCTAE: 

TEXTO GERAL
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• As alterações na Lei 11.091/2005 estão nos Artigos 131 a

133, página pag. 11;

• As revogações na Lei 11.091/2005 podem ser encontradas

no Art. 214 inciso XV, na pag. 19;

• Os anexos que trata diretamente das alterações no

PCCTAE são: CCXXIV, CCXXV, CCXXVI e CCXXVII, pag.

382 a 479;



ONDE ENCONTRAR O QUE TRATA DO PCCTAE: 
TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS
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• As transformações de cargos estão nos Art. 193 e 194, nas pag. 17 e

18 e o Anexo que trata dessas transformações é o CCCX, Letra “a)

Cargos efetivos vagos a serem transformados:” pag. 677 a 679, tratam

dos cargos suspensos pelos Decretos 9.296/2018 e 10.185/2019;



INGRESSO, ESTRUTURA E REMUNERAÇÃO
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MUDANÇA DE ESTRUTURA
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MUDANÇA DE ESTRUTURA
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MUDANÇA DE ESTRUTURA
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MUDANÇA DE ESTRUTURA
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MUDANÇA DE ESTRUTURA
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EFEITOS FINANCEIROS
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NÃO ABSORÇÃO DO VBC
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ART. 133 - ANEXO I-D:
REPOSICIONAMENTO, REAJUSTE E STEP.
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CONCURSOS PÚBLICOS EM VIGOR
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O QUE NÃO ENTROU NA MP

▪ STEP, como único e constantes em todos os Níveis de Classificação;

▪ Não incluíram as correlações entre os níveis de classificações;

▪ Não foi incluído nenhum aumento para quem ficou no PUCRCE,

mesmo com a fala do MGI no grupo de trabalho, que está discutindo o

tema;
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CARGOS 
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NOVOS CARGOS AMPLOS
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TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS VAGOS
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ATRIBUIÇÕES
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ATRIBUIÇÕES
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ATRIBUIÇÕES
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ART. 133 - ANEXOS II-A 
(NOVOS CARGOS) E VIII (CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS).
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O QUE NÃO ENTROU NA MP

▪ Definições de áreas e especialidades

▪ Cargos criados não contemplam o Auxiliar e as atribuições estão

resumidas, não atendendo ao que foi pactuado

▪ Excluem a CNSC de qualquer função na regulamentação, jogando tudo

para o Ministério da Educação definir e submeter à aprovação do SIPEC

▪ A MP não cita os dois decretos que deram origem à transformação de

cargos, conforme acordado.

▪ Sobre a racionalização de cargos não fala nada sobre, mantem o que já

está na Lei 11.091/2005.
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DESENVOLVIMENTO
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PROGRESSÃO POR MÉRITO A CADA 12 MESES
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PROGRESSÃO POR MÉRITO A CADA 12 MESES
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PROGRESSÃO POR MÉRITO A CADA 12 MESES
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ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO
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TRANSIÇÃO DA ACELERAÇÃO
DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO
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.



FIM DO IQ INDIRETO
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FIM DO IQ INDIRETO

31



ART. 132 - TABELA DO IQ 
SEM A FIGURA DO IQ INDIRETO.
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ART. 133 - ANEXOS III-A
(CARGA HORÁRIA DE CAPACITAÇÃO)
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O QUE NÃO ENTROU NA MP

➢ Excluem a CNSC de qualquer função na regulamentação,
transferindo toda a responsabilidade para o Ministério da
Educação, que deverá definir e submeter as propostas à
aprovação do SIPEC.

➢ Não incluíram a equivalência entre o RSC e o IQ.
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ORIENTAÇÕES PARA BASE

➢ Orientação sobre a Progressão por Mérito e IQ - As entidades de base devem procurar as Pró-

Reitorias de Gestão de Pessoas para cobrar as portarias relacionadas à Progressão por Mérito

e à correção dos IQ.

➢ Orientação sobre a Aceleração por Progressão por Capacitação - Recomenda-se que todos os

servidores abram processo de progressão, anexando todos os certificados de capacitação que

possuírem.

➢ 30 horas - As entidades de base devem enviar para a FASUBRA, até o dia 21 de janeiro, cópias

ou links de acesso às resoluções sobre as 30 horas, especificando se a medida contempla

todos os servidores ou se refere apenas à jornada reduzida.

➢ LOA (Lei Orçamentária Anual) - As entidades de base devem procurar as bancadas federais de

seus estados para pressionar pela aprovação imediata da LOA no retorno do Congresso.
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PRÓXIMOS PASSOS

➢ Reuniões da CNSC/FASUBRA - Realização de duas reuniões por semana e,

sempre que necessário, reuniões conjuntas com a AJN.

➢ Reunião conjunta com os FORGEPE da ANDIFES e CONIF.

➢ Reunião da CNSC/MEC - Proposta: realizar reunião online em janeiro e uma

presencial na primeira semana de fevereiro.

➢ Reunião do GT/MGI - Já agendada para o dia 23 de janeiro.

➢ Encontro da FASUBRA com as CIS - Será realizada uma reunião com

representação nacional no primeiro trimestre.

36



LINK DE ACESSO ÀS NOVAS TABELAS DO PCCTAE

➢ Link de acesso às tabelas:

https://fasubra.org.br/geral/nova-tabela-remuneratoria-do-

pcctae/
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https://fasubra.org.br/geral/nova-tabela-remuneratoria-do-pcctae/
https://fasubra.org.br/geral/nova-tabela-remuneratoria-do-pcctae/

	Slide 1: SITUAÇÃO DO reajuste SALARIAL E REESTRUTURAÇÃO DO PCCTAE: Os impactos da MP 1.286/2024
	Slide 2: Avaliação preliminar
	Slide 3: Onde encontrar o que trata do pcctae:  Texto geral
	Slide 4: Onde encontrar o que trata do pcctae: transformação de cargos
	Slide 5: INGRESSO, ESTRUTURA E REMUNERAÇÃO
	Slide 6:   Mudança de estrutura
	Slide 7:   Mudança de estrutura
	Slide 8:   Mudança de estrutura
	Slide 9:   Mudança de estrutura
	Slide 10:   Mudança de estrutura
	Slide 11: Efeitos financeiros
	Slide 12:   Não absorção do VBC
	Slide 13: Art. 133 - Anexo I-D:  reposicionamento, reajuste e step.
	Slide 14: Concursos públicos em vigor
	Slide 15: O QUE NÃO ENTROU NA MP
	Slide 16
	Slide 17: Novos cargos amplos
	Slide 18: Transformação de cargos vagos
	Slide 19: Atribuições
	Slide 20: Atribuições
	Slide 21: Atribuições
	Slide 22: Art. 133 - Anexos II-A  (novos cargos) e VIII (cargos a serem transformados).
	Slide 23: O QUE NÃO ENTROU NA MP
	Slide 24
	Slide 25:   Progressão por mérito a cada 12 meses
	Slide 26:   Progressão por mérito a cada 12 meses
	Slide 27:   Progressão por mérito a cada 12 meses
	Slide 28: Aceleração da progressão por capacitação
	Slide 29: Transição da aceleração  da progressão por capacitação
	Slide 30: Fim do IQ indireto
	Slide 31: Fim do IQ indireto
	Slide 32: Art. 132 - Tabela do IQ  sem a figura do IQ indireto.
	Slide 33: Art. 133 - Anexos III-A  (carga horária de capacitação)
	Slide 34: O QUE NÃO ENTROU NA MP
	Slide 35: Orientações para base
	Slide 36: Próximos passos
	Slide 37: LINK DE ACESSO ÀS NOVAS TABELAS DO PCCTAE

